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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2021 - ANÁLISE DE CURRÍCULOS 
SELEÇÃO PÚBLICA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (MICROÁREAS 04,06,07,08), FARMACÊUTICO, AGENTE DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS, MÉDICO – CADASTRO RESERVA 
 

EDITAL Nº 005/2021  
ANÁLISE DE RECURSO – PONTUAÇÃO INICIAL 

 

 O Prefeito Municipal de Passa Sete, no uso de suas atribuições legais, torna público o JULGAMENTO do recurso 
impetrado pela candidata ANGELITA DE CASTRO CARVALHO, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (MI-
CROÁREA 07), a que se refere o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 005/2021, a qual não assiste razão quanto aos 
argumentos apresentados, uma vez que justifica ter experiência pois trabalha há 15 anos como Agente Comunitário de  Saúde; 
nesse quesito, de acordo com o item 6.12 e 6.12.1 Experiência comprovada em atividades ligadas às atribuições do car-
go, conforme Anexo I- 04 da Lei Municipal 1.292/2014 – Superior a 24 meses: 25* - *Referente à pontuação máxima, a 
Comissão atribuiu o total 25 pontos à candidata, não havendo portanto razão para o recurso. Salientamos que a outra candida-
ta mencionada no recurso obteve 0 (zero) de pontuação no quesito experiência, justamente por não ter experiência no cargo. 
Diante dos fatos RATIFICO a pontuação inicial para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, publicada através do 
Edital 004/2021 do presente Processo Seletivo, conforme segue: 
 
 
Função: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREA 07 - CADASTRO RESERVA 
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1 ANGELITA DE CASTRO CARVALHO 3,00 0,00 0,00 0,00 3,00 1,00 4,00 0,00 5,00 0,00 0,00 25,00 25,00 33,00 

2 TATIELI CONCEIÇÃO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 MAIQUIELE FERNANDES 3,00 0,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 

4 MARCIÉLI JAHN BATISTA 3,00 7,00 15,00 0,00 25,00 5,00 8,00 15,00 28,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53,00 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete – RS, aos 23 dias do mês de março de 2021. 
 
 
Registre-se e publique-se     

    

    
       Mauricio Afonso Ruoso 
           Prefeito Municipal 

   

 
 
 

Fabiana Lopes 

Secretária da administração 
 
 

Publicado no mural e na página oficial do Município 

(www.passasete.rs.gov.br) em ____/____/______. 
_______________________________________ 

Servidor responsável 
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